
A CETESB para dar cumprimento a Resolução CONAMA 06, de 24 de janeiro de 
1986 e Resolução SMA 09, de 03 de fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de 
licenças solicitadas, posição 22/03/2021 no Âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental. 

Processo nº 75/2021 (022195/2021_39)  

A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, torna público que 
recebeu o pedido da Licença de Ambiental Prévia de THIAGO DE MELLO 
AZEVEDO GUILHERME, para LOTEAMENTO BAURU AZEVEDO no município de 
Bauru/SP, mediante apresentação do Relatório Ambiental Preliminar (RAP). 
Declara aberto o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta nota, para 
manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A solicitação deverá ser 
protocolada ou enviada por carta registrada, postada no prazo acima definido ao 
Setor de Triagem e Acompanhamento de Processos, Av. Professor Frederico 
Hermann Junior, 345, Alto de Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo/SP. 

  

Processo nº 73/2021 (017021/2021_35) 

A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, torna público que 
recebeu o pedido da Licença de Ambiental Prévia da BRACELL SP CELULOSE 
LTDA, para TERMINAL DE SANTOS STS-14A, no município de Santos/SP, 
mediante apresentação do Relatório Ambiental Preliminar (RAP). Declara aberto o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta nota, para manifestação, por 
escrito, de qualquer interessado. A solicitação deverá ser protocolada ou enviada 
por carta registrada, postada no prazo acima definido ao Setor de Triagem e 
Acompanhamento de Processos, Av. Professor Frederico Hermann Junior, 345, 
Alto de Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo/SP. 

 

Processo nº 74/2021 (085611-2020_85) 

A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, torna público que 
recebeu o pedido da Licença de Ambiental Prévia da HM 41 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, para Loteamento na Gleba A3-A da Fazenda Santo 
Antonio, no município de Indaiatuba/SP, mediante apresentação do Relatório 
Ambiental Preliminar (RAP). Declara aberto o prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada no 
prazo acima definido ao Setor de Triagem e Acompanhamento de Processos, Av. 
Professor Frederico Hermann Junior, 345, Alto de Pinheiros, CEP 05459-900, São 
Paulo/SP. 
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